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PORTARIA CR-0059/2014

O CORREGEDOR REGIONAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 

5ª  REGIÃO,  DESEMBARGADOR LUIZ  TADEU  LEITE  VIEIRA,  no  uso  de  suas 

atribuições legais e regimentais, tendo em vista as disposições do Provimento CR 

002/2014,

RESOLVE:

Dispensar  a Juíza do  Trabalho  Substituta  Rebeca  Aguiar  Pires 

Accioly da atuação na 4ª Vara do Trabalho de Salvador, a partir de 30 de outubro de 

2014,  em  razão  da  indicação  da referida magistrada para  atuar  na  3ª  Vara  do 

Trabalho de Feira de Santana, nos termos do Aviso 017/2014.

Publique-se no Diário Oficial do TRT da 5ª Região.

Registre-se. Cumpra-se.

Salvador, 27/10/14.

               LUIZ TADEU LEITE VIEIRA
Desembargador do Trabalho

Corregedor Regional

Divulgada no Diário Oficial Eletrônico deste TRT, 
edição de 27/10/14, pág.08(oito).
Em 30/10/14.
Ana Castro
Analista Judiciário
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